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PREGÃO ELETRÔNICO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2025 
EDITAL Nº 06/2025 

 
 
 
OBJETO 
Registro de preços visando a aquisição de produtos alimentícios para consumo na 
Câmara Municipal de Patrocínio, conforme as condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 41.195,45 (quarenta e um mil, cento e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 28/08/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO   
 
SÍTIO ELETRÔNICO 
Plataforma Virtual Licitanet (www.licitanet.com.br) 
 

 
 
  

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2025 
EDITAL Nº 06/2025 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Patrocínio/MG, por intermédio de seu 

Presidente, juntamente com o Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 115/2023, sediada 

na Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, Cidade Jardim, CEP 38.747-036, realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, demais legislações aplicáveis, incluindo Resoluções aprovadas e Portarias editadas 

por esta Casa de Leis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1 DO OBJETO 

1. A presente licitação tem por objeto é o registro de preços visando a aquisição de 
produtos de limpeza e higienização para a Câmara Municipal de Patrocínio, conforme as 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.1. 2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões, são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforna Virtual Licitanet (www.licitanet.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

na Plataforma acima mencionada até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou da entidade promotora da licitação por 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural pessoa física e para o 

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.6. Não poderão disputar desta licitação as pessoas, empresas e entidades abaixo 

relacionadas. 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados. 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta. 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 1976, concorrendo entre si. 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.6.11. Agente público, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

Contrato, do órgão ou entidade Contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial o licitante apontará em campo próprio do 

sistema as declarações a seguir relacionadas. 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. Para fins do benefício às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), aplicam-se à presente licitação as disposições constantes nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 126, de 2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021.    

4.6.1. Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 126, de 2006 as licitantes que se enquadrem nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar nº 126, de 2006 e do §2º do art. 4º da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na 

oportunidade de cadastramento da proposta (modelo no anexo IV). 

4.6.2. Havendo participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) na fase de lances, nos termos do subitem anterior, serão observados, 

antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 126, de 2006. 

4.6.3. Encerrada a fase de lances, caso a melhor proposta não tenha sido 

formulada por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e haja 

proposta apresentada por alguma licitante enquadrada em uma destas condições 

com valor até 5% (cinco por cento) superior àquela melhor oferta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

4.6.3.1. a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) será 

convocada a apresentar nova oferta que supere aquela considerada melhor 

classificada no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas 

as exigências habilitatórias, será declarada vencedora do certame; 

4.6.3.2. não sendo vencedora da fase de lances a Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada na forma do subitem 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.6.3.1, serão convocadas as remanescentes que, porventura, estejam dentro 

do limite fixado no item 4.6.3, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

4.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 3.6.3, será 

considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 

apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

4.6.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

4.6.5.1. no item exclusivo para participação de Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame para aquele item; 

4.6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 

Cooperativa. 

4.6.6. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.4 ou 4.6.5 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico dos seguintes campos abaixo enumerados.  

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca e Fabricante (quando for o caso); 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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5.1.3. Modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos com lance final fechado; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência (anexo I) deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas. 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item. 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, 

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 

que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo 

previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for 

maior. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, no horário e no local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
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preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem acima o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, na ordem 

abaixo descrita. 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados pelas empresas abaixo relacionadas. 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize. 

6.21.2.2. Empresas brasileiras. 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

no item 3.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.6 

deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas 

de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.  [Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá 
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o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que tiver as características 

relacionada a seguir.  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis. 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência. 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará os pontos descritos abaixo. 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado. 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao Edital. 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do Contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade 

de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade.  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto 

da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 

proposta. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e o horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.15.3. No caso de não haver entrega da amostra ou se ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou do lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes 

no Termo de Referência. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do 

Portal Virtual Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, para fins de habilitação, a documentação 

relacionada nos subitens abaixo relacionados.     

8.2.1. ATO CONSTITUTIVO: 

8.2.1.1. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, no caso de Empresário Individual, ou 

8.2.1.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, e eventuais alterações 

posteriores, devidamente registrado e arquivado na repartição competente, 

sendo que em se tratando de Sociedades Comerciais e Sociedades por Ações, 

serão necessários os documentos de eleição de seus administradores, ou 

8.2.1.3. inscrição do Ato Constitutivo, acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício, no caso de Sociedades Civis, ou 

8.2.1.4. Decreto de autorização, no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira 

em funcionamento no país, e ato constitutivo ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o 

exigir, ou 

8.2.1.5. Estatuto ou Contrato Social em vigor, e eventuais alterações 

posteriores, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, no 

caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI. 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.2.2.1. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), conforme requerido no art. 68, I, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://licitanet.com.br/
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seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme 

requerido no art. 68, II, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, incluindo os débitos previdenciários, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, conforme requerido no art. 68, III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2.4. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, conforme 

requerido no art. 68, III, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2.5. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), conforme requerido no art. 68, IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2.6. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme requerido no art. 

68, V, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.2.7.  Declaração de Cumprimento do Disposto no Art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme requerido no art. 68, VI, da Lei nº 14.133, de 

2021 (modelo no anexo III). 

8.2.3. DECLARAÇÕES: 

8.2.3.1. de Atendimento Pleno a todos os Requisitos de Habilitação (modelo 

no anexo V); 

8.2.3.2. de Cumprimento das Exigências de Reserva de Cargos para Pessoas 

com Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

outras normas específicas (modelo no anexo VI). 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.4.1.1. A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

Contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no Edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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8.2.4.1.1.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais; 

8.2.4.1.1.2.  certidão negativa de feitos sobre falência expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.2.4.1.2. O balanço patrimonial deverá comprovar que: 

8.2.4.1.2.1. a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 

10% (dez por cento) do valor de sua proposta; ou alternativamente 

8.2.4.1.2.2. a licitante possui todos os seguintes índices contábeis 

maiores que 1 (um): 

8.2.4.1.2.2.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

8.2.4.1.2.2.2. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo 

Circulante + Passivo não Circulante); 

8.2.4.1.2.2.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo 

Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por cartório competente ou pelo Pregoeiro em até 3 (três) dias 

úteis anteriores à abertura do certame. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão enviados por meio do Portal 

Virtual Licitanet até a conclusão desta fase. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Portal Virtual Licitanet 

(https://licitanet.com.br/) nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir.  

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal Virtual Licitanet (https://licitanet.com.br/) e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Portal Virtual Licitanet (https://licitanet.com.br/) serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

8.14. A verificação no Portal Virtual Licitanet (https://licitanet.com.br/) ou a exigência 

dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, e após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de contratação, não como 

condição para participação na licitação. 

8.19.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Equiparadas fica concedido um prazo de 5 (cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 

aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.   

8.19.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 8.19.1 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa (ME) ou 

Empresa de Porte (EPP) e Equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.21. Finalizada a fase de habilitação o licitante classificado em primeiro lugar terá o 

prazo de 02 (duas) horas para assinar a proposta final, sob pena de ser considerada a 

aceitação tácita desta. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias para assinar a Ata de Registro de Preços, contados da 

confirmação de recebimento do meio eletrônico utilizado para encaminhamento da 

referida Ata, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, os preços 

registrados e as demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

Licitanet (https://licitanet.com.br/) e disponibilizado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.6. Na hipótese de o licitante melhor classificado não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração o 

encaminhamento da ata aos licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para assinatura em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação será incluído na Ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada nas contratações a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na Ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://licitanet.com.br/
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10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico da Câmara Municipal de Patrocínio (https://www.patrocinio.mg.leg.br/). 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Caberá ao Pregoeiro, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 

exauridos os recursos administrativos, encaminhar o processo instruído ao Presidente 

da Câmara Municipal para adjudicação e homologação, conforme disposto no art. 13, 

III, “i”, da Resolução nº 99, de 2023, da Câmara Municipal de Patrocínio/MG.  

13 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O produto deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

ciência da Autorização de Fornecimento (AF), conforme as condições estabelecidas no 

Termo de Referência (anexo I).  

13.2. É de inteira responsabilidade da Contratada o descarregamento dos produtos em 

local determinado pelo servidor responsável pelo seu recebimento. 

13.3.  Para efeito dos recebimentos provisório e definitivo observar-se-á o disposto no 

Termo de Referência (anexo I), que deverá guardar consonância com o previsto no artigo 

140 da Lei nº 14.133, de 2021, c/c o artigo 27 da Resolução nº 98, de 2023, da Câmara 

Municipal de Patrocínio/MG. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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13.4.  A responsabilidade civil pela solidez e segurança do fornecimento do material ou 

serviço, bem como a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução das 

obrigações, não serão excluídas pelos recebimentos provisório e definitivo. 

13.5.  A empresa deverá fornecer materiais ou serviços de primeira qualidade, que 

atendam as exigências técnicas para a utilização eficiente e o adequado resultado dos 

mesmos, responsabilizando-se, inclusive, e às suas expensas, pela substituição do que 

foi entregue ou refazimento do que foi prestado fora dos padrões exigidos. 

14 DO PAGAMENTO 

14.1. A Contratante terá o prazo de até 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo 

do objeto, para efetuar o pagamento mediante Ordem Bancária de Crédito na conta de 

titularidade da Contratada. 

14.2. A Contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 

emitida em nome desta e correspondente ao objeto recebido, acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (INSS), à Prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual, à Prova de regularidade para com o 

município sede da licitante e aos Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3.  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa aquela será devolvida à empresa licitante pelo responsável que a receber e o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara. 

14.4.  Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação 

exigidos na licitação, os pagamentos serão sobrestados e a Contratada será intimada a 

providenciar sua regularização. 

14.5.  Qualquer atraso acarretado por parte da Contratada na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo 

prazo após a regularização da situação. 

14.6.  Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

14.7.  Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

14.8.  A Contratante reserva-se no direito de recusar o pagamento se, no ato do 

atesto, o serviço ou entrega não estiver de acordo com as especificações apresentadas. 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, observado o disposto no item 

13 - DAS SANÇÕES do Termo de Referência, anexo deste Edital. 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo apontá-las até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 

eletrônico da Câmara Municipal de Patrocínio (https://www.patrocinio.mg.leg.br/) e no 

Portal Virtual Licitanet (https://licitanet.com.br/) no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.      

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica através do Portal Virtual Licitanet (https://licitanet.com.br/). 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos da Câmara Municipal de 

Patrocínio (https://www.patrocinio.mg.leg.br/) e do Portal Virtual Licitanet 

(https://licitanet.com.br/). 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

17.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar. 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://www.patrocinio.mg.leg.br/
https://licitanet.com.br/
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17.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta  

17.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que Não Emprega Menores em seu 

Quadro de Funcionários. 

17.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de ser Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP). 

17.11.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação. 

17.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento das Exigências de 

Reserva de Cargos. 

17.11.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de que a Proposta Econômica 

Compreende a Integralidade dos Custos para Atendimento dos Direitos Trabalhistas. 

17.11.8. ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Patrocínio/MG, 08 de agosto de 2025. 

 

 
NÍKOLAS DE QUEIROZ ELIAS 

    Presidente da Câmara Municipal 
  

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2025 
EDITAL Nº 06/2025 

 
 
ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
BASE NORMATIVA: LEI Nº 14.133/21  
 
O presente Termo de Referência foi elaborado objetivando consignar de forma 

detalhada a descrição do objeto/serviço a ser adquirido, das suas características, das 

informações a serem prestadas e dos controles a serem adotados. 

 

1 - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

1.1- DO OBJETO: 

Contratação para aquisição de produtos alimentícios para consumo na Câmara 

Municipal de Patrocínio, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  

1.2- DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO 

1 45 UN ACHOCOLATADO EM PO. EMBALAGEM COM 550 GRAMAS. 

SABOR CHOCOLATE. DEVE CONTER ACUCAR CACAU EM PO 

MINERAIS ALEM DE SORO DE LEITE EM PO E VITAMINAS. DEVE 

CONTER A DATA DE VENCIMENTO DO PRODUTO NA 

EMBALAGEM. 

2 70 PC ACUCAR TIPO CRISTAL 5 QUILOS DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

ESPECIFICACOES ACUCAR EM FORMA CRISTALINA PRODUZIDO 

DIRETAMENTE EM USINA SEM REFINO. DESCRICAO ACUCAR 

OBTIDO POR FABRICACAO DIRETA NAS USINAS A PARTIR DA 

CANA DE ACUCAR 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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DE FORMA CRISTALIZADA QUE SOFRE O EFEITO DE 

CLARIFICACAO POR 

TRATAMENTOS FISICOQUIMICOS. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE 

3 15 UN ACUCAR TIPO REFINADO GRANULADO. SACHE COM 5 GRAMAS. 

APRESENTACAO CAIXA COM 400 UNIDADES. 

4 15 FR ADOCANTE DIETETICO APRESENTACAO LIQUIDO 100 ML 

INGREDIENTES AGUA EDULCORANTES ARTIFICIAIS CICLAMATO 

DE SODIO SACARINA SODICA E ACESULFAME DE POTASSIO. 

CONSERVANTES METILPARABENO E PROPILPARABENO. 

ACIDULANTE ACIDO CITRICOSEM CALORIAS. NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE 

5 120 KG BANANA IN NATURA. TIPO PRATA 

6 100 CX CHA TIPO DE CAPIM CIDREIRA CAIXA COM 10 SAQUINHOS 

DEVERA SER FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE CAPIM CIDREIRA 

100 NATURAIS SER NATURALMENTE LIVRE DE CAFEINA. NA 

EMBELAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

7 60 CX CHA TIPO DE ERVA DOCE CAIXA COM 10 SAQUINHOS DEVERA 

SER FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE ERVA DOCE 100 NATURAIS 

SER NATURALMENTE LIVRE DE CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE 

8 60 CX CHA TIPO DE HORTELA CAIXA COM 10 SAQUINHOS DEVERA SER 

FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE HORTELA 100 NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE CAFEINA. NA EMBELAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE 

9 90 CX CHA TIPO DE MACA COM CANELA CAIXA COM 10 SAQUINHOS 

DEVERA SER FEITO COM FRUTOS DE MACA VERMELHA 

DESIDRATADA E CASCA DE CANELA 100 NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE CAFEINA. NA EMBELAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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10 70 UN CHA TIPO MATE NATURAL. CAIXA COM 15 SACHES. PROPRIO 

PARA UMA DOSAGEM DE CHA. FEITO DE GOLAS DE ERVA MATE 

TOSTADO. PESO SEM A EMBALAGEM DE 24G. CONSTAR DATA 

DE FABRICACAO E VALIDADE 

11 350 KG LARANJA IN NATURA. TIPO PERA RIO 

12 300 UN LEITE FLUIDO. ORIGEM DE VACA. PROCESSAMENTO UHT. TEOR 

DE GORDURA INTEGRAL. PARA DIETAS COM RESTRICAO DE 

LACTOSE. 0 PORCENTO LACTOSE. COR BRANCA. EMBALAGEM 

DE 1 LITRO. CONTER DATA DE FABRICACAO E VALIDADE NA 

EMBALAGEM. 

13 700 UN LEITE ORIGEM DE VACA PROCESSO UHT COMPOSICAO LEITE 

INTEGRAL E ESTABILIZANTE CITRATO DE SODIO. NAO CONTEM 

GLUTEM. EMBALAGEM DE 01 LITRO CONTER DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE NA EMBALAGEM 

14 100 KG MACA IN NATURA. TIPO GALA 

15 200 PT MANTEIGA TIPO COM SAL POTE DE 500 GRAMAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. POSSUIR ASPECTO AGRADAVELCHEIRO SABOR E 

COR PECULIARES SER ISENTA DE RANCO E OUTRAS 

CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS.EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE 

16 400 KG MELANCIA IN NATURA. TIPO VERMELHA 

17 300 KG PERA IN NATURA. TIPO WILLIANS 

18 180 GF REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR COLA DE EXCELENTE 

QUALIDADE. DEVERA CONTER AGUA GASEIFICADA EXTRATO DE 

NOZ DE COLA CAFEINA CORANTE CARAMELO IV ACIDULANTE 

INS 338 E AROMA NATURAL. NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE 

19 100 GF REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR COLA ZERO ACUCAR DE 

EXCELENTE QUALIDADE. DEVERA CONTER AGUA GASEIFICADA 

EXTRATO DE NOZ DE COLA CAFEINA CORANTE CARAMELO IV E 

AROMA NATURAL. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA VALIDADE 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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20 180 GF REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR GUARANA DE EXCELENTE 

QUALIDADE. DEVERA CONTER AGUA GASEIFICADA EXTRATO 

VEGETAL DE GUARANA CORANTE ACIDULANTE AROMA 

NATURAL. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

21 200 UN REQUEIJAO CREMOSO TRADICIONAL. A BASE DE LEITE DE VACA. 

EMBALAGEM DE 200G. INGRADIENTES CREME DE LEITE LEITE 

DESNATADO PROTEINA CONCENTRADA DE LEITE CLORETO DE 

SODIO CLORETO DE CALCIO FERMENTO LACTEO COALHO EM PO 

ESTABILIZANTES POLIFOSTATO DE SODIO PIROFOSTATO ACIDO 

DE SODIO REGULADOR DE ACIDEZ ACIDO CITRICO 

AROMATIZANTE CONSERVADORES SORBATO DE POTASSIO E 

NISINA. SEM A PRESENCA DE GLUTEN. 

22 30 GF SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: UVA, 

APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA PLASTICA COM 500 

ML. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

23 30 GF SUCO DE FRUTAS AROMATIZACAO NATURAL. SABOR CAJU 

APRESENTACAO CONCENTRADO GARRAFA PLASTICA COM 500 

ML. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE 

24 30 GF SUCO DE FRUTAS AROMATIZACAO NATURAL. SABOR GOIABA 

APRESENTACAO CONCENTRADO GARRAFA PLASTICA COM 500 

ML. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

25 60 CX SUCO DE FRUTAS DO TIPO CONCENTRADO DE 1 LITRO. SABOR 

ABACAXI. DEVE CONTER AGUA ACUCAR ALEM DE SUCO 

CONCENTRADO DE ABACAXI. DEVE CONTAR AINDA 

AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE. NAO CONTEM GLUTEN. 

PRONTO PARA USO. DEVE SER INFORMADO NA CAIXA A DATA 

DE FABRICACAO E DE VALIDADE. 

26 60 UN SUCO DE FRUTAS DO TIPO CONCENTRADO DE 1 LITRO. SABOR 

LARANJA. DEVE CONTER AGUA ACUCAR E SUCO CONCENTRADO 

DE LARANJA. DEVE CONTER TAMBEM ACIDULANTE ACIDO 

NITRICO AROMATIZANTE E AROMA NATURAL DENTRE OUTROS. 
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NAO CONTEM GLUTEN. PRONTO PARA BEBER. DEVE SER 

INFORMADO NA CAIXA A DATA DE VALIDADE E DE VENCIMENTO 

DO PRODUTO 

27 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR TIPO CONCENTRADO 1 LITRO SABOR 

DE GOIABA COMPOSICAO AGUA POLPA DE GOIABA ACUCAR 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO AROMA NATURAL E 

ANTIOXIDANTE ACIDO ASCORBICO. NAO TEM GLUTEN. PRONTO 

PARA USO.NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. 

28 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR TIPO CONCENTRADO 1 LITRO SABOR 

DE PESSEGO COMPOSICAO AGUA POLPA DE PESSEGO ACUCAR 

AROMA NATURAL ACIDULANTE ACIDO CITRICO E 

ANTIOXIDANTE ACIDO ASCORBICO. NAO CONTEM GLUTEN. 

PRONTO PARA USO.NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE 

29 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR TIPO CONCENTRADO 1 LITRO SABOR 

DE UVA COMPOSICAO AGUA POLPA DE UVA ACUCAR 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO E AROMA NATURAL. NÃO CONTEM 

GLUTEN. PRONTO PARA USO.NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DATA DE VALIDADE.  

30 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR TIPOCONCENTRADO 1 LITRO SABOR 

DE CAJU COMPOSICAO AGUA POLPA DE CAJU ACUCAR AROMA 

NATURAL ACIDULANTE ACIDO CITRICO E ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBIO NAO CONTEM GLUTEM. PRONTO PARA USO. NA 

EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICACAO E 

DATA DE VALIDADE 

1.3 - Definição acerca da continuidade da entrega dos produtos ou do serviço e alocação 

de mão de obra: 

(   ) Não continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 

(   ) Não continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

(  X ) Continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 
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(   ) Continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.4 - Agrupamento de itens: 

A presente contratação será por: 

( X ) Itens isolados. 

(   ) Grupo de itens. Justificativa: Não se aplica.  

 

2 – VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

2.1 - O início da vigência da presente contratação está previsto para primeira quinzena 

de agosto de 2025. 

2.2 - A duração da vigência será: 

( X ) Pelo seguinte número de meses: 12 

(   ) Até o final do exercício da contratação. 

2.3 - Em caso de vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da contratação 

pelo período solicitado: Não se aplica. 

2.4 - Possibilidade de prorrogação: 

( X ) Não. Em razão de: Não poderá ultrapassar os créditos orçamentários do exercício 

da contratação. 

(   ) Sim. Número de meses e fundamento legal: Não se aplica. 

 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição e reposição 

desses itens no Almoxarifado da Câmara Municipal de Patrocínio para o atendimento 

dos Vereadores, Servidores e eventuais visitantes da Câmara Municipal de Patrocínio, 

durante longas jornadas de trabalho e reuniões institucionais. A adequada alimentação 

promove um bem-estar e satisfação, aumentando consideravelmente a produtividade, 

motivação, assiduidade, melhora da disposição e cognição dos seus colaboradores, 

valorizando-os como um capital humano e investindo em qualidade de vida no trabalho. 

Estes produtos também representam uma forma de hospitalidade institucional para 
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quem por ela passe, fortalecendo a sua imagem institucional. A variedade dos produtos 

visa atender a diferentes preferências e necessidades nutricionais, incluindo servidores 

com restrições alimentares, como leite sem lactose ou produtos dietéticos, contribuindo 

para a saúde de todos.   

3.2 - A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência.  

3.3 - O objeto da contratação:  

( X ) Está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme número de 

controle 029/2025, do referido PCA.  

(   ) Não está previsto no Plano de Contratações Anual de ___, sendo a nova demanda 

justificável pelas seguintes razões: ____________.  

3.4 - A contratação fundamenta-se no artigo 6°, inciso XLI da lei federal 14.133/21 e nas 

demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria.  

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1 - O objeto da contratação compreende a aquisição de produtos alimentícios para 

consumo na Câmara Municipal De Patrocínio. A referida contratação irá solucionar a 

demanda da Câmara Municipal, haja vista que tais produtos são essenciais para o 

funcionamento institucional. Estes possuem um alto consumo, sendo repostos 

mensalmente. Esta contratação é um tanto inviável de ser realizada de forma 

continuada, pois os alimentos possuem uma alta volatilidade de preços, sofrendo 

constantes variações devido a fatores sazonais, custo de insumos e logística, o que leva 

o desestímulo dos fornecedores a participarem de licitações com preços fixos por longos 

períodos. Outrossim, esta também é uma maneira de flexibilizar as compras e sempre 

manter-se atento aos valores de cada ciclo, podendo ser que, nos próximos, por 

conveniência e entendimento da governança, que se modifique um alimento por outro, 

caso os preços estejam exorbitantes, para que exista economia para os cofres públicos. 
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A Câmara Municipal também possui um espaço físico reduzido para armazenamento, 

assim as compras devem ser realizadas de acordo com o consumo interno. Dessa forma, 

o Departamento de Compras, Licitações e Almoxarifado estipulou este quantitativo para 

atendimento de 1 ano utilizando como referência o ano base de 2024 e seu consumo. 

Levou-se em consideração, para a presente contratação, reflexões sobre perecibilidade 

dos alimentos. 

4.2 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  

 

5 – OBRIGAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 – Obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1 - Fornecer os serviços/materiais nos termos e condições da proposta 

vencedora, sendo que serão rejeitados aqueles que não estiverem em conformidade 

com o objeto solicitado ou que apresentem defeitos ou vícios. 

5.1.2 - Substituir no prazo máximo e improrrogável de até 02 (dois) dias os 

serviços/materiais que não forem recebidos por não atenderem às especificações 

exigidas neste termo de referência.  

5.1.3 - Fazer acompanhar quando da entrega dos serviços/materiais a respectiva nota 

fiscal/fatura, em conformidade com o solicitado no instrumento convocatório. 

5.1.4 - Pagar os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os serviços/produtos. 

5.1.5 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara 

Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 

prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 

5.2 - Obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1 - Proceder a fiscalização do objeto da contratação em relação ao aspecto 

quantitativo e qualitativo a serem prestados pelo fornecedor. 
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5.2.2 - Comunicar o CONTRATANTE acerca de defeitos, falhas e/ou imperfeições 

verificadas.  

5.2.3 - Emitir a nota de empenho e efetuar pagamento ao(s) fornecedor(es) de acordo 

com a forma e prazo estabelecidos. 

5.3 -    Condições específicas de execução e aceitação do objeto ou padrões mínimos de 

qualidade para o serviço/produto a ser contratado: 

5.3.1 - A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos produtos no prédio da 

Câmara Municipal de Patrocínio, sendo de inteira responsabilidade, com seus custos, da 

empresa vencedora. 

5.3.2 - O horário de recebimento será das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:30. 

5.3.3 - A vida útil mínima, isto é, o tempo restante de validade que um produto 

alimentício deve ter no momento da entrega pelo fornecedor, terá o tempo mínimo de 

70% da sua validade restante, com exceção para alimentos perecíveis frescos.  

5.3.4 - Produtos in natura serão fornecidos prontos para consumo, deverão possuir 

boa aparência como: cor, firmeza, ausência de machucados, mofo ou podridão, não 

sendo admitidos frutos verdes ou muito maduros. 

5.3.5 - Para alimentos industrializados deverá haver a integridade da embalagem, 

sem amassados, vazamentos ou violações, os produtos também deverão apresentar 

rotulagem com data de validade, lista de ingredientes, informações nutricionais e 

alergênicos. 

5.2.6 - A melancia deverá ser entregue já descascada e cortada em cubos em 

embalagem íntegra, higiênica e fechada, sem vazamentos. 

5.4 - Possibilidade de subcontratação: 

(  X  ) Não. 

(   ) Sim. Neste caso, descrever o fundamento legal, estabelecer as condições e limites 

da subcontratação: 

5.5 - Haverá necessidade de exigência de garantia contratual para assegurar o 

adimplemento e fiel cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA? 
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( X ) Não. 

(   ) Sim. Percentual da garantia e justificativa: 

5.6 - É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão 

executados os serviços, quando for dessa natureza a contratação, ocasião em que serão 

sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior 

por desconhecimento das condições locais.  

5.7 - A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação 

de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação 

decorrente desta contratação; 

5.8 - A vistoria, quando for o caso, deverá ser agendada com a Diretoria Administrativa 

da Câmara Municipal pelo telefone oficial do Órgão ou pelo e-mail 

contato@cmpatrocinio.mg.gov.br 

 

6 – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3 - O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 - A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 

6.5 - A entrega dos materiais/prestação do serviço ocorrerá no seguinte prazo, a contar 

da emissão da Autorização de Fornecimento: 3 (três) dias. 

6.6 - A entrega do material/prestação do serviço deverá ocorrer: 

( X ) Até o término da vigência contratual. 
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(   ) No seguinte prazo, a contar do início da prestação: __________. 

6.7 - A entrega dos materiais/prestação do(s) serviço(s) pela CONTRATADA ocorrerá, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Câmara, no seguinte endereço: Rua Joaquim 

Carlos dos Santos, 199 – Cidade Jardim. CEP 38747-056. 

 

7 – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - A gestão da contratação será atribuída ao Diretor de Compras, Licitações e 

Almoxarifado.  

7.2 - Em razão da natureza do objeto a fiscalização: 

(  ) será exercida pelo próprio gestor. 

( X ) pelo seguinte servidor: Diretor de Gestão 

(  ) após a contratação, será designado pelo gestor servidor lotado em setor sob sua 

supervisão hierárquica. 

( ) será nomeada comissão em ato próprio pela diretoria ou autoridade equivalente, a 

qual competirá as seguintes funções: ____. 

7.3 - O modelo de gestão e fiscalização da contratação consiste na análise do 

cumprimento pela CONTRATADA das obrigações estipuladas na contratação. 

7.4 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.5 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

7.5.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º). 
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7.5.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

7.5.3 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5.4 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

7.6 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

7.6.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

7.6.2 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.7 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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7.8 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7.9 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

7.9.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

 

8 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 - A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto. Durante 

a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

do fornecimento ou do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.2 - Os serviços prestados/produtos entregues serão conferidos provisoriamente pelo 

fiscal do contrato, para averiguar se estão de acordo com o objeto desta contratação, 

nos termos do artigo 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21 c/c art. 27, I, “a”, da Resolução nº 

98/2023. 

8.3 - O recebimento provisório será realizado pelo servidor responsável pela fiscalização 

do contrato, por meio de termo, no prazo de 3 (três) dias. 

8.3.1 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

ou do fornecimento realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.4 - Será procedido o recebimento definitivo, pelo gestor do contrato, por meio de 

termo detalhado, no prazo de 3 (três) dias. 
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8.4.1 - O gestor do contrato deverá realizar a análise dos relatórios e de toda a 

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

8.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.6 - A empresa deverá fornecer serviços/produtos de primeira qualidade que atendam 

às exigências técnicas para a perfeita utilização e o adequado resultado dos mesmos, 

responsabilizando-se, inclusive, a às suas expensas, pela substituição do que foi 

entregue fora dos padrões de qualidade exigidos. 

8.7 - O faturamento será realizado: 

(  ) Ao final da execução do serviço ou entrega do material. 

( X ) Por evento. 

(  ) Mensalmente. 

(  ) Da seguinte forma: ______.  

8.7.1 - Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de 3 (três) dias a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 

nome da CONTRATANTE, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 

perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.7.2 - A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

8.7.3 - No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, 

o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema no prazo de, com 

suspensão do prazo de pagamento. 

8.7.4 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
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deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.7.5 - Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

8.8 - A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo, para 

efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

8.9 - A CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, 

o serviço ou entrega não estiver de acordo com as especificações apresentadas. 

8.10 - A Nota Fiscal deverá ser emitida no nome da CONTRATANTE. 

8.11 - Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação 

exigidos na licitação, os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada 

a providenciar sua regularização. 

8.12 - Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 

ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará 

na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo 

prazo após a regularização da situação. 

8.13 - Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

8.14 - O reajuste do contrato terá como referência: 

( X ) Não se aplica, por ser entrega ou prestação de serviço imediata.  

(  ) A variação acumulada do IPCA no período, observado o interstício mínimo de 1 (um) 

ano, contado a partir da data do orçamento estimado. 

(  ) Índice setorial específico, que será: xxx, observado o interstício mínimo de 1 (um) 

ano, contado a partir da data limite para apresentação da respectiva proposta comercial 

ou do último reajuste. 

8.15 - O prazo de garantia contratual dos serviços/produtos é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO, AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E SELEÇÃO 

DO FORNECEDOR 

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de: 

( ) Procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação (art. 75, __, da Lei nº 

14.133/21); 

(   ) Procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação (art. 74, ___, da 

Lei nº 14.133/21); 

(  X ) Pregão; 

(   ) Concorrência; 

(   ) Concurso; 

(   ) Leilão. 

9.2 - Será considerada vencedora a proposta contendo: 

(   ) O menor preço global. Justificar: _____. 

( X  ) O menor preço por item. 

(   ) Maior desconto. 

(   ) Melhor Técnica. 

(   ) Técnica e Preço. 

(   ) Maior retorno econômico. 

(   ) Maior lance.  

9.3 - Os serviços/materiais informados neste Termo de Referência não vinculam a 

Administração Pública, uma vez que a contratação está condicionada à existência de 

dotação orçamentária.  

9.4 - Constituem documentos de habilitação:  

9.4.1 - Habilitação Jurídica (art. 66, da Lei n. 14.133/21): 

9.4.1.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;  

9.4.1.2 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.4.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.4.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.4.1.7 - Quando for o caso, Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos do 

art. 47, Parágrafo Único c/c  art. 13, §2º, do Decreto Federal nº 8.538/2015, OU Certidão 

Simplificada expedida pela Junta Comercial. 

9.4.2 – Habilitação Técnica:  

9.4.2.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação (art. 67, VI, da Lei n. 14.133/21). 

9.4.3 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68, da Lei n. 14.133/21):  

9.4.3.1 - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ);  

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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9.4.3.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

9.4.3.3 - Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.4.3.4 - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;  

9.4.3.5 - Regularidade trabalhista;  

9.4.3.6 - Declaração de que não emprega menor em trabalho perigoso, insalubre 

ou noturno;  

9.4.3.7 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social (art. 63, IV, da Lei n. 14.133/21);  

9.4.3.8 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei n. 14.133/21).  

9.4.4 – Habilitação Econômico-Financeira (art. 69, da Lei n. 14.133/21):  

9.4.4.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, observado o disposto 

nos artigos 65 §1º e 69, §6º, da lei nº 14.133/21;  

9.4.4.2 - Declaração, assinada por profissional habilitado na área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previsto no edital;  

9.4.4.3 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante.  

9.5 - Serão exigidos os seguintes documentos adicionais de habilitação: 

( X ) Nenhum. 

(  ) Certidão ou atestado que demonstre que o interessado tenha executado serviços 

similares. 
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(  ) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes. 

(  ) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

(  ) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

(  ) registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

(  ) Atestado de capacidade técnica. 

(  ) Declaração de disponibilidade de pessoal. 

(  ) Declaração de disponibilidade de equipamentos. 

(  ) Registro de profissional. 

(  ) Registro de empresa. 

(  ) Outro(s): 

Justificativa para o documento adicional: ____________.  

9.6 - A contratação é enquadrada no art. 70, III, da lei nº 14.133/21 (possibilidade de 

dispensa de documentos): 

(  ) Sim, tratando-se de contratação com entrega imediata. 

(  ) Sim, tratando-se de contratação com valor estimado inferior a ¼ (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral. 

( X ) Não. 

9.6.1 - Tratando-se de contratação com previsão no art. 70, III, da Lei nº 14.133/21, a 

fase de habilitação da presente contratação exigirá:  

( X ) Todos os documentos indicados pelos itens “9.4” e “9.5” do presente termo de 

referência. 
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(  ) Os seguintes documentos: ______ Justificativa:  

(  ) Não se aplica. 

9.7 - A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, fica autorizada a realizar 

consultas por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados 

de maneira online.  

 

10 - DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

10.1 - O valor estimado da contratação perfaz a monta de: 

ITEM 1- R$ 593,55 

ITEM 2- R$1.805,30 

ITEM 3- R$434,70 

ITEM 4- R$ 125,70 

ITEM 5- R$1.186,80 

ITEM 6- R$ 487,00 

ITEM 7- R$ 298,80 

ITEM 8- R$ 311,40 

ITEM 9- R$ 565,20 

ITEM 10- R$ 400,40 

ITEM 11- R$ 2.537,50 

ITEM 12- R$ 3.207,00 

ITEM 13- R$ 4.480,00 

ITEM 14- R$ 1.257,00 

ITEM 15- R$ 6.338,00 

ITEM 16- R$ 1.708,00 

ITEM 17- R$ 4.428,00 

ITEM 18- R$ 1.974,60 

ITEM 19- R$ 1.174,00 

ITEM 20- R$ 1.369,80 
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ITEM 21- R$ 2.304,00 

ITEM 22- R$ 259,50 

ITEM 23- R$ 159,90 

ITEM 24- R$ 218,70 

ITEM 25- R$ 489,60 

ITEM 26- R$ 481,20 

ITEM 27- R$ 508,80 

ITEM 28 - R$ 497,40 

ITEM 29 - R$ 1.038,60 

ITEM 30 - R$ 555,00 

TOTAL: R$ 41.195,45 

10.2 - O valor estimado da contratação foi alcançado a partir da pesquisa de mercado 

com as seguintes fontes:  

( X ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços. 

(   ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços. 

(   ) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, com data e a hora de acesso. 

(  ) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de documento de pesquisa de mercado ou e-mail, com prazo 

máximo de até 6 (seis) meses. Justifica-se a escolha dos fornecedores pois: __________.   

(   ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do edital. 
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10.2.1 - Justificativa para não utilização dos dois primeiros métodos: Não se aplica.  

10.3 - Para alcançar o valor estimado da contratação foi utilizado o método estatístico: 

(  X ) Média dos valores apurados na pesquisa de mercado. 

(   ) Mediana dos valores apurados na pesquisa de mercado. 

(   ) Menor valor apurado na pesquisa de mercado.   

10.4 - A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário 

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 

11 - DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 - Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação 

estão previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação funcional 

programática:  

01.01.01.00.01.031.0001.00.2001.3.3.90.30.07.001500 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

12 - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

12.1 - A presente contratação será formalizada por: 

(  ) Termo de contrato. 

(  ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 95 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

( X ) Ata de Registro de Preço.  

 

13 - DAS SANÇÕES 

13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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13.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

13.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

13.1.10.2 - Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 

condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

13.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

13.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

13.2.1 - Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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13.2.2 - Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

13.1.1 a 13.1.12; 

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

13.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.6 - Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
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remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar. 

13.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

13.9 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

itens 8.2 e seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso. 

legalmente estabelecidas.  

 

14 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda 

da Câmara Municipal de Patrocínio, podendo ser solicitada um ou mais itens de uma 

vez, inclusive semanalmente. 

14.2 - As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da Câmara Municipal 

de Patrocínio, podendo ou não ser utilizada em sua totalidade. O pagamento será 

realizado conforme a quantidade de itens utilizados.  

14.3 - A Câmara Municipal de Patrocínio reserva-se no direito de não aceitar nem 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo de 

Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

seu objeto, podendo rescindir a contratação. 

14.4 - Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
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todas as condições do ajuste e podendo a Câmara exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo. 

14.5 - A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados 

ou demais pessoas designadas pela CONTRATADA para a execução do objeto contratual, 

sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações ou encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 

previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

secundário ou qualquer outra.  

14.6 - O presente Termo de Referência foi digitado pelo Setor de Compras, em 

conformidade com as descrições e especificações detalhadas solicitadas pelo Diretor do 

Departamento de Administração, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, passa a 

integrar o processo administrativo formalizado. 

 

Patrocínio, 05 de agosto de 2025.  

 

Victor Abrão Moreira Queiroz 
Diretor do Setor de Compras e Licitações 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
   

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021). 

Este processo licitatório representa um compromisso essencial para garantir o 

abastecimento de alimentos de qualidade, promovendo a saúde e o bem-estar dos 

servidores. A alimentação é um pilar fundamental para o desenvolvimento físico, 

cognitivo e emocional, especialmente no ambiente institucional e administrativo. 

Reconhecendo a importância dos setores administrativos e legislativos, a Câmara 

Municipal de Patrocínio fornece a seus colaboradores (vereadores, assessores, 

servidores administrativos e terceirizados) lanche diário. Para isso, se faz necessária a 

aquisição de produtos alimentícios. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
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A presente contratação está alinhada ao Plano Anual de Contratações da Câmara 

Municipal de Patrocínio conforme item 029/2025. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Considerando que o almoxarifado da Câmara Municipal possui dimensões reduzidas, a 

sua capacidade de armazenamento é limitada, o que inviabiliza o acondicionamento de 

grandes volumes de produtos. Ele ainda acondiciona outros itens além dos produtos 

alimentícios. É conveniente a aquisição de itens com previsão de entregas parceladas 

para evitar a formação de altos níveis de estoque. Um prazo de 2 (dois) dias a partir da 

entrega da Autorização de Fornecimento é razoável, tanto para o fornecedor quanto 

para a Câmara Municipal de Patrocínio. Os produtos, em especial os perecíveis, deverão 

ser entregues com o prazo de validade devidamente atualizado e compatível com a data 

do fornecimento, garantindo a segurança e a qualidade no consumo. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Alguns itens da presente licitação sofreram alterações da licitação do ano passado para 

este ano. Os itens que restam com saldo zerado, foram aumentados uma pequena 

quantidade, alguns sofreram diminuição no seu quantitativo, outros mudaram a sua 

especificação para melhor cotação e tiveram itens que foram retirados por não haver 

mais demanda na Câmara Municipal. 

Com todas estas mudanças, o quantitativo passou a ser o seguinte: 

 Descrição do item Quant  
Unidade De 
Medida 
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ACHOCOLATADO EM PO. EMBALAGEM COM 550 GRAMAS. SABOR 
CHOCOLATE. DEVE CONTER ACUCAR CACAU EM PO MINERAIS ALEM DE 
SORO DE LEITE EM PO E VITAMINAS. DEVE CONTER A DATA DE 
VENCIMENTO DO PRODUTO NA EMBALAGEM. 

45 UN 

AÇUCAR - TIPO: CRISTAL - 5 QUILOS DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ESPECIFICAÇÕES: AÇÚCAR EM FORMA CRISTALINA, PRODUZIDO 
DIRETAMENTE EM USINA, SEM REFINO. DESCRIÇÃO: AÇÚCAR OBTIDO 
POR FABRICAÇÃO DIRETA NAS USINAS, A PARTIR DA CANA-DE-AÇUCAR, 
DE FORMA CRISTALIZADA, QUE SOFRE O EFEITO DE CLARIFICAÇAO POR 
TRATAMENTOS FÍSICO-QUÍMICOS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE. 

70 PC 

AÇUCAR - TIPO: REFINADO GRANULADO. SACHÊ COM 5 GRAMAS. 
APRESENTACÃO: CAIXA COM 400 UNIDADES. COMPLEMENTO: NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICACAO E DA VALIDADE 
DO PRODUTO E NUMERO DO LOTE 

15 UN 

ADOCANTE DIETÉTICO- APRESENTACAO: LIQUIDO 100 ML, 
INGREDIENTES: ÁGUA EDULCORANTES ARTIFICIAIS, CICLAMATO DE 
SODIO, SACARINA SODICA E ACESULFAME DE POTASSIO. 
CONSERVANTES: METILPARABENO E PROPILPARABENO. ACIDULANTE: 
ACIDO CITRICO, SEM CALORIAS. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A 
DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE. 

15 FR 

BANANA IN NATURA. TIPO PRATA 120 KG 

CHA - TIPO: DE CAPIM CIDREIRA, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, DEVERA 
SER FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE CAPIM CIDREIRA 100% NATURAIS, 
SER NATURALMENTE LIVRE DE CAFÉINA. NA EMBELAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE. 

100 CX 

CHA - TIPO: DE ERVA DOCE, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, DEVERA SER 
FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE ERVA DOCE 100% NATURAIS, SER 
NATURALMENTE LIVRE DE CAFÉINA. NA EMBELAGEM DEVERA CONSTAR 
A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE. 

60 CX 

CHA - TIPO: DE HORTELA, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, DEVERA SER 
FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE HORTELA 100% NATURAIS, SER 
NATURALMENTE LIVRE DE CAFÉINA. NA EMBELAGEM DEVERA CONSTAR 
A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE. 

60 CX 

CHA - TIPO: DE MACA COM CANELA, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, 
DEVERA SER FEITO COM FRUTOS DE MAÇA VERMELHA DESIDRATADA E 
CASCA DE CANELA 100% NATURAIS, SER NATURALMENTE LIVRE DE 
CAFÉINA. NA EMBELAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E 
DA VALIDADE. 

90 CX 

CHA TIPO MATE NATURAL. CAIXA COM 15 SACHES. PROPRIO PARA UMA 
DOSAGEM DE CHA. FEITO DE GOLAS DE ERVA MATE TOSTADO. PESO 
SEM A EMBALAGEM DE 24G. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE. 

70 UN 

LARANJA IN NATURA. TIPO: PERA RIO. 350 KG 

LEITE FLUIDO. ORIGEM DE VACA. PROCESSAMENTO UHT. TEOR DE 
GORDURA INTEGRAL. PARA DIETAS COM RESTRICAO DE LACTOSE. 0 
PORCENTO LACTOSE. COR BRANCA. EMBALAGEM DE 1 LITRO. CONTER 
DATA DE FABRICACAO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

300 UN 
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LEITE - ORIGEM: DE VACA, PROCESSO: UHT, COMPOSICAO: LEITE 
INTEGRAL E ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO. NÃO CONTEM GLÚTEM. 
EMBALAGEM DE 01 LITRO, CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
NA EMBALAGEM. 

700 UN 

MACA IN NATURA. TIPO GALA 100 KG 

MANTEIGA - TIPO: COM SAL, POTE DE 500 GRAMAS - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. POSSUIR: ASPECTO AGRADAVEL, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES, SER ISENTA DE RANÇO E OUTRAS CARACTERISTICAS 
INDESEJAVEIS.EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE. 

200 PT 

MELANCIA IN NATURA. TIPO VERMELHA 400 KG 

PERA IN NATURA. TIPO WILLIANS 300 KG 

REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR: COLA DE EXCELENTE QUALIDADE. 
DEVERÁ CONTER ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE COLA, 
CAFEÍNA, CORANTE CARAMELO IV, ACIDULANTE INS 338 E AROMA 
NATURAL. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO 
E DA VALIDADE. 

180 GF 

REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR: COLA ZERO AÇUCAR DE EXCELENTE 
QUALIDADE. DEVERÁ CONTER ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE 
COLA, CAFEÍNA, CORANTE CARAMELO IV E AROMA NATURAL. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA 
VALIDADE. 

100 GF 

REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR: GUARANÁ DE EXCELENTE QUALIDADE. 
DEVERÁ CONTER ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO VEGETAL DE GUARANA, 
CORANTE, ACIDULANTE, AROMA NATURAL. NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE. 

180 GF 

REQUEIJAO CREMOSO TRADICIONAL. A BASE DE LEITE DE VACA. 
EMBALAGEM DE 200G. INGREDIENTES: CREME DE LEITE DESNATADO 
PROTEINA CONCENTRADA DE LEITE CLORETO DE SODIO CLORETO DE 
CALCIO FERMENTO LACTEO COALHO EM PO ESTABILIZANTES 
POLIFOSTATO DE SODIO PIROFOSTATO ACIDO DE SODIO REGULADOR DE 
ACIDEZ ACIDO CITRICO AROMATIZANTE CONSERVADORES SORBATO DE 
POTASSIO E NISINA. SEM A PRESENCA DE GLUTEN. 

200 UN 

SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: UVA, 
APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA PLASTICA COM 500 ML. 
CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

30 GF 

SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: CAJU, 
APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA PLASTICA COM 500 ML. 
CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

30 GF 

SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: GOIABA, 
APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA PLASTICA COM 500 ML. 
CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

30 GF 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, SABOR DE 
ABACAXI, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, AÇÚCAR, ALEM DE SUCO 
CONCENTRADO DE ABACAXI, DEVE CONTER AINDA AROMATIZANTE E 
ESTABILIZANTE. NÃO TEM GLÚTEN. PRONTO PARA USO. DEVE SER 

60 CX 
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INFORMADO NA EMABALAGEM A DATA DA FABRICACAO E DE 
VALIDADE. 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, SABOR 
LARANJA, DEVE CONTER: ÀGUA, ACUCAR, SUCO CONCENTRADO DE 
LARANJA. DEVE CONTER TAMBEM ACIDULANTE ACIDO NITRICO, 
AROMATIZANTE E AROMA NATURAL DENTRE OUTROS. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. PRONTO PARA BEBER. DEVE SER INFORMADO NA CAIXA A 
DATA DE FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. 

60 CX 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR TIPO CONCENTRADO - 1 LITRO, SABOR DE 
GOIABA, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPADE GOIABA, AÇÚCAR, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA NATURAL E ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
ASCÓRBICO. NÃO CONTEM GLÚTEN. PRONTO PARA USO. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DATA DE 
VALIDADE 

60 CX 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, SABOR DE 
PÊSSEGO, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE PÊSSEGO, AÇÚCAR, AROMA 
NATURAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
ASCÓRBICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRONTO PARA USO.NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DATA DE 
VALIDADE. 

60 CX 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, SABOR DE 
UVA, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE UVA, ACÚCAR, ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRONTO 
PARA USO.NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO 
E DATA DE VALIDADE. 

60 CX 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO:CONCENTRADO - 1 LITRO, SABOR DE 
CAJÚ, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE CAJÚ, AÇÚCAR, AROMA 
NATURAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
ASCÓRBIO, NÃO CONTÉM GLÚTEM. PRONTO PARA USO. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE. 

60 CX 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

O fornecimento de produtos alimentícios, atualmente, é realizado predominantemente 

por meio de estabelecimentos comerciais especializados, tais como supermercados, 

mercados, mercearias e comércios varejistas em geral, os quais atuam regularmente no 

setor de gêneros alimentícios. 
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As quantidades estimadas para aquisição foram definidas com base nas demandas 

recorrentes e específicas da Câmara Municipal de Patrocínio, buscando atender de 

forma eficiente e proporcional às suas necessidades institucionais, garantindo a 

adequada reposição dos itens consumidos em suas atividades rotineiras e eventos 

oficiais. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

A estimativa de preços foi obtida por meio de consulta ao Painel de Preços do Governo 

Federal, ferramenta oficial utilizada para levantamento de valores praticados pela 

Administração Pública, bem como por meio de pesquisa direta junto a comércio local 

do município de Patrocínio/MG, que atuam na comercialização dos itens em questão. 

Essa metodologia visa assegurar a fidedignidade dos valores estimados e a adequação à 

realidade de mercado. A pesquisa respeitou o que traz o artigo 23 da lei federal 

14.133/21, o artigo 36 do Decreto Municipal 4.315/24 e artigo 5º da Resolução 101/23 

da Câmara Municipal de Patrocínio. O valor estimado de cada item é o seguinte: 

 Descrição do item 
Quant 

Valor 
Estimado 
Unitário 

Valor 
Estimado total 

do item 

ACHOCOLATADO EM PO. EMBALAGEM COM 550 GRAMAS. 
SABOR CHOCOLATE. DEVE CONTER ACUCAR CACAU EM PO 
MINERAIS ALEM DE SORO DE LEITE EM PO E VITAMINAS. 
DEVE CONTER A DATA DE VENCIMENTO DO PRODUTO NA 
EMBALAGEM. 

45 R$ 13,19 R$ 593,55 

AÇUCAR - TIPO: CRISTAL - 5 QUILOS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. ESPECIFICAÇÕES: AÇÚCAR EM FORMA 
CRISTALINA, PRODUZIDO DIRETAMENTE EM USINA, SEM 
REFINO. DESCRIÇÃO: AÇÚCAR OBTIDO POR FABRICAÇÃO 
DIRETA NAS USINAS, A PARTIR DA CANA-DE-AÇUCAR, DE 
FORMA CRISTALIZADA, QUE SOFRE O EFEITO DE 
CLARIFICAÇAO POR TRATAMENTOS FÍSICO-QUÍMICOS. 

70 R$25,79 R$ 1.805,30 
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EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE. 

AÇUCAR - TIPO: REFINADO GRANULADO. SACHÊ COM 5 
GRAMAS. APRESENTACÃO: CAIXA COM 400 UNIDADES. 

15 R$28,98 R$ 434,70 

ADOCANTE DIETÉTICO- APRESENTACAO: LIQUIDO 100 ML, 
INGREDIENTES: ÁGUA EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CICLAMATO DE SODIO, SACARINA SODICA E ACESULFAME DE 
POTASSIO. CONSERVANTES: METILPARABENO E 
PROPILPARABENO. ACIDULANTE: ACIDO CITRICO, SEM 
CALORIAS. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 
FABRICACAO E DA VALIDADE. 

15 R$ 8,38 R$ 125,70 

BANANA IN NATURA. TIPO PRATA 120 R$ 9,89 R$ 1.186,80 

CHA - TIPO: DE CAPIM CIDREIRA, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, 
DEVERA SER FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE CAPIM 
CIDREIRA 100% NATURAIS, SER NATURALMENTE LIVRE DE 
CAFÉINA. NA EMBELAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 
FABRICACAO E DA VALIDADE. 

100 R$ 4,87 R$ 487,00 

CHA - TIPO: DE ERVA DOCE, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, 
DEVERA SER FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE ERVA DOCE 
100% NATURAIS, SER NATURALMENTE LIVRE DE CAFÉINA. 
NA EMBELAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO 
E DA VALIDADE. 

60 R$ 4,98 R$ 298,80 

CHA - TIPO: DE HORTELA, CAIXA COM 10 SAQUINHOS, 
DEVERA SER FEITO COM FOLHAS E RAMOS DE HORTELA 
100% NATURAIS, SER NATURALMENTE LIVRE DE CAFÉINA. 
NA EMBELAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO 
E DA VALIDADE. 

60 R$ 5,19 R$ 311,40 

CHA - TIPO: DE MACA COM CANELA, CAIXA COM 10 
SAQUINHOS, DEVERA SER FEITO COM FRUTOS DE MAÇA 
VERMELHA DESIDRATADA E CASCA DE CANELA 100% 
NATURAIS, SER NATURALMENTE LIVRE DE CAFÉINA. NA 
EMBELAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E 
DA VALIDADE. 

90 R$ 6,28 R$ 565,20 

CHA TIPO MATE NATURAL. CAIXA COM 15 SACHES. PROPRIO 
PARA UMA DOSAGEM DE CHA. FEITO DE GOLAS DE ERVA 
MATE TOSTADO. PESO SEM A EMBALAGEM DE 24G. 
CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

70 R$ 5,72 R$ 400,40 

LARANJA IN NATURA. TIPO: PERA RIO. 350 R$ 7,25 R$ 2.537,50 

LEITE FLUIDO. ORIGEM DE VACA. PROCESSAMENTO UHT. 
TEOR DE GORDURA INTEGRAL. PARA DIETAS COM 
RESTRICAO DE LACTOSE. 0 PORCENTO LACTOSE. COR 
BRANCA. EMBALAGEM DE 1 LITRO. CONTER DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

300 
 

R$ 10,69 
 

R$ 3.207,00 

LEITE - ORIGEM: DE VACA, PROCESSO: UHT, COMPOSICAO: 
LEITE INTEGRAL E ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO. NÃO 
CONTEM GLÚTEM. EMBALAGEM DE 01 LITRO, CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NA EMBALAGEM. 

700 R$ 6,40 R$ 4.480,00 
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MACA IN NATURA. TIPO GALA 100 R$ 12,57 R$ 1.257,00 

MANTEIGA - TIPO: COM SAL, POTE DE 500 GRAMAS - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. POSSUIR: ASPECTO AGRADAVEL, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES, SER ISENTA DE RANÇO E 
OUTRAS CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS.EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE. 

200 R$ 31,69 R$ 6.338,00 

MELANCIA IN NATURA. TIPO VERMELHA 400 R$ 4,27 R$ 1.708,00 

PERA IN NATURA. TIPO WILLIANS 300 R$ 14,76 R$ 4.428,00 

REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR: COLA DE EXCELENTE 
QUALIDADE. DEVERÁ CONTER ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO 
DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE CARAMELO IV, 
ACIDULANTE INS 338 E AROMA NATURAL. NA EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE. 

180 R$ 10,97 R$ 1.974,60 

REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR: COLA ZERO AÇUCAR DE 
EXCELENTE QUALIDADE. DEVERÁ CONTER ÁGUA 
GASEIFICADA, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, 
CORANTE CARAMELO IV E AROMA NATURAL. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E 
DA VALIDADE. 

100 R$ 11,74 R$ 1.174,00 

REFRIGERANTE 2 LITROS - SABOR: GUARANÁ DE EXCELENTE 
QUALIDADE. DEVERÁ CONTER ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO 
VEGETAL DE GUARANA, CORANTE, ACIDULANTE, AROMA 
NATURAL. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA 
FABRICACAO E DA VALIDADE. 

180 R$ 7,61 R$ 1.369,80 

REQUEIJAO CREMOSO TRADICIONAL. A BASE DE LEITE DE 
VACA. EMBALAGEM DE 200G. INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE DESNATADO PROTEINA CONCENTRADA DE LEITE 
CLORETO DE SODIO CLORETO DE CALCIO FERMENTO LACTEO 
COALHO EM PO ESTABILIZANTES POLIFOSTATO DE SODIO 
PIROFOSTATO ACIDO DE SODIO REGULADOR DE ACIDEZ 
ACIDO CITRICO AROMATIZANTE CONSERVADORES SORBATO 
DE POTASSIO E NISINA. SEM A PRESENCA DE GLUTEN. 

200 R$ 11,52 R$ 2.304,00 

SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: 
UVA, APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA PLASTICA 
COM 500 ML. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

30 R$ 8,65 R$ 259,50 

SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: 
CAJU, APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA PLASTICA 
COM 500 ML. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

30 R$ 5,33 R$ 159,90 

SUCO DE FRUTAS - AROMATIZACAO: NATURAL., SABOR: 
GOIABA, APRESENTACAO: CONCENTRADO, GARRAFA 
PLASTICA COM 500 ML. CONSTAR DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE. 

30 R$ 7,29 R$ 218,70 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, 
SABOR DE ABACAXI, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, AÇÚCAR, ALEM 
DE SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI, DEVE CONTER AINDA 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE. NÃO TEM GLÚTEN. 

60 R$ 8,16 R$ 489,60 
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PRONTO PARA USO. DEVE SER INFORMADO NA 
EMABALAGEM A DATA DA FABRICACAO E DE VALIDADE. 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, 
SABOR LARANJA, DEVE CONTER: ÀGUA, ACUCAR, SUCO 
CONCENTRADO DE LARANJA. DEVE CONTER TAMBEM 
ACIDULANTE ACIDO NITRICO, AROMATIZANTE E AROMA 
NATURAL DENTRE OUTROS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRONTO 
PARA BEBER. DEVE SER INFORMADO NA CAIXA A DATA DE 
FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. 

60 R$ 8,02 R$ 481,20 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR TIPO CONCENTRADO - 1 LITRO, 
SABOR DE GOIABA, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPADE GOIABA, 
AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA NATURAL E 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. NÃO CONTEM GLÚTEN. 
PRONTO PARA USO. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A 
DATA DA FABRICACAO E DATA DE VALIDADE 

60 R$8,48 R$ 508,80 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, 
SABOR DE PÊSSEGO, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE 
PÊSSEGO, AÇÚCAR, AROMA NATURAL, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. PRONTO PARA USO.NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. 

60 R$ 8,29 R$ 497,40 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO: CONCENTRADO - 1 LITRO, 
SABOR DE UVA, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE UVA, 
ACÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E AROMA NATURAL. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRONTO PARA USO.NA EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DATA DE 
VALIDADE. 

60 R$ 17,31 R$ 1.038,60 

SUCO DE FRUTAS/NECTAR - TIPO:CONCENTRADO - 1 LITRO, 
SABOR DE CAJÚ, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, POLPA DE CAJÚ, 
AÇÚCAR, AROMA NATURAL, ACIDULANTE, ÁCIDO CÍTRICO E 
ANTIOXIDANTE, ÁCIDO ASCÓRBIO, NÃO CONTÉM GLÚTEM. 
PRONTO PARA USO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

60 R$ 9,25 R$ 555,00 

O valor total estimado para essa contratação é R$ 41.195,45 (quarenta e um mil, cento 

e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 
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A correta e única solução é aquisição dos itens através de licitação do tipo Pregão, que 

deve ser o Eletrônico, seguindo a Lei 14.133/21, sob o sistema de Registro de Preço.  

Os produtos devem ter uma data de validade que não vá comprometer o seu uso na 

Câmara, ou seja, os produtos devem ser entregues com uma boa margem de tempo 

para o seu uso/consumo. Eles devem ser corretamente armazenados no 

estabelecimento e carregados adequadamente durante a entrega. Os pedidos devem 

ser parcelados em razão do pouco espaço de armazenamento na Câmara e pela 

perecibilidade dos produtos. 

Como a Câmara é um órgão pequeno comparado a outros órgãos e não possui em seu 

quadro muitos servidores, não há que se publicar paras se ter a Intenção de Registro de 

Preços - IRP. A realização da IRP afetaria e muito a funcionamento de todas atividades 

legislativas, uma vez que deveria se deslocar mais funcionários para gerir a Ata de 

Registro de Preços e o órgão possui poucos. Outro ponto que se tem é a necessidade de 

se fazer essa contratação, uma vez que muitos produtos da licitação anterior já 

terminaram o seu saldo e há a necessidade rápida de suas aquisições. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

A presente licitação será realizada por itens, onde cada fornecedor pode vencer, na 

licitação, um ou mais itens. 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em 

termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

Considerando a aquisição dos itens de forma fracionada, a natureza do objeto (itens cuja 

perecibilidade são distintos uns dos outros), a imprevisibilidade do quantitativo a ser 

demandado pela Administração (que sofre variações sensíveis de consumo mês a mês), 

a limitação física do Almoxarifado, optou-se por seguir o disposto Artigo 40, inciso II da 

lei 14.133/21, entendendo que a adoção do sistema de registro de preços é  o 

processamento mais pertinente para o presente processo, de acordo com as demandas 

da Câmara Municipal. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não há providências prévias ao contrato. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes na Câmara Municipal de 

Patrocínio no ano de 2024 ou anterior, que estejam vigorando. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não se vislumbra impactos ambientais com a presente contratação, face às 

características dos materiais que compõem os itens da mesma, a não ser o descarte 

correto dos produtos embalados. 
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13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21). 

Por tudo o que foi exposto no presente ETP, trata-se de uma contratação viável, através 

de um Pregão, do tipo Registro de Preço. 

14 – RESPONSÁVEIS 

Patrocínio, 30 de julho de 2025.  

 

 
Victor Abrão Moreira Queiroz 

Diretor do Setor de Compras e Licitações 
 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA 
 

 

A licitante deverá enviar sua proposta, juntamente com o instrumento de outorga de 

poderes do representante legal que assinará o Contrato, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, e do Edital. 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO Marca Valor Unitário Valor Total 

1 45 UN ACHOCOLATADO EM PO. 

EMBALAGEM COM 550 

GRAMAS. SABOR 

CHOCOLATE. DEVE CONTER 

ACUCAR CACAU EM PO 

MINERAIS ALEM DE SORO DE 

LEITE EM PO E VITAMINAS. 

DEVE CONTER A DATA DE 

VENCIMENTO DO PRODUTO 

NA EMBALAGEM. 

 R$ R$ 

2 70 PC ACUCAR TIPO CRISTAL 5 

QUILOS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

ESPECIFICACOES ACUCAR EM 

FORMA CRISTALINA 

PRODUZIDO DIRETAMENTE 

EM USINA SEM REFINO. 

DESCRICAO ACUCAR OBTIDO 

POR FABRICACAO DIRETA 

NAS USINAS A PARTIR DA 

CANA DE ACUCAR 

DE FORMA CRISTALIZADA 

QUE SOFRE O EFEITO DE 

CLARIFICACAO POR 

TRATAMENTOS 

FISICOQUIMICOS. 

 R$ R$ 
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EMBALAGEM COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE 

3 15 UN ACUCAR TIPO REFINADO 

GRANULADO. SACHE COM 5 

GRAMAS. APRESENTACAO 

CAIXA COM 400 UNIDADES. 

 R$ R$ 

4 15 FR ADOCANTE DIETETICO 

APRESENTACAO LIQUIDO 

100 ML INGREDIENTES AGUA 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS 

CICLAMATO DE SODIO 

SACARINA SODICA E 

ACESULFAME DE POTASSIO. 

CONSERVANTES 

METILPARABENO E 

PROPILPARABENO. 

ACIDULANTE ACIDO 

CITRICOSEM CALORIAS. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

 R$ R$ 

5 120 KG BANANA IN NATURA. TIPO 

PRATA 

 R$ R$ 

6 100 CX CHA TIPO DE CAPIM 

CIDREIRA CAIXA COM 10 

SAQUINHOS DEVERA SER 

FEITO COM FOLHAS E RAMOS 

DE CAPIM CIDREIRA 100 

NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

 R$ R$ 
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DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

7 60 CX CHA TIPO DE ERVA DOCE 

CAIXA COM 10 SAQUINHOS 

DEVERA SER FEITO COM 

FOLHAS E RAMOS DE ERVA 

DOCE 100 NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

 R$ R$ 

8 60 CX CHA TIPO DE HORTELA CAIXA 

COM 10 SAQUINHOS DEVERA 

SER FEITO COM FOLHAS E 

RAMOS DE HORTELA 100 

NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

 R$ R$ 

9 90 CX CHA TIPO DE MACA COM 

CANELA CAIXA COM 10 

SAQUINHOS DEVERA SER 

FEITO COM FRUTOS DE 

MACA VERMELHA 

DESIDRATADA E CASCA DE 

CANELA 100 NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

 R$ R$ 
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10 70 UN CHA TIPO MATE NATURAL. 

CAIXA COM 15 SACHES. 

PROPRIO PARA UMA 

DOSAGEM DE CHA. FEITO DE 

GOLAS DE ERVA MATE 

TOSTADO. PESO SEM A 

EMBALAGEM DE 24G. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE 

 R$ R$ 

11 350 KG LARANJA IN NATURA. TIPO 

PERA RIO 

 R$ R$ 

12 300 UN LEITE FLUIDO. ORIGEM DE 

VACA. PROCESSAMENTO 

UHT. TEOR DE GORDURA 

INTEGRAL. PARA DIETAS 

COM RESTRICAO DE 

LACTOSE. 0 PORCENTO 

LACTOSE. COR BRANCA. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

CONTER DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE NA 

EMBALAGEM. 

 R$ R$ 

13 700 UN LEITE ORIGEM DE VACA 

PROCESSO UHT 

COMPOSICAO LEITE 

INTEGRAL E ESTABILIZANTE 

CITRATO DE SODIO. NAO 

CONTEM GLUTEM. 

EMBALAGEM DE 01 LITRO 

CONTER DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE NA 

EMBALAGEM 

 R$ R$ 

14 100 KG MACA IN NATURA. TIPO 

GALA 

 R$ R$ 
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15 200 PT MANTEIGA TIPO COM SAL 

POTE DE 500 GRAMAS DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

POSSUIR ASPECTO 

AGRADAVELCHEIRO SABOR E 

COR PECULIARES SER ISENTA 

DE RANCO E OUTRAS 

CARACTERISTICAS 

INDESEJAVEIS.EMBALAGEM 

COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE 

 R$ R$ 

16 400 KG MELANCIA IN NATURA. TIPO 

VERMELHA 

 R$ R$ 

17 300 KG PERA IN NATURA. TIPO 

WILLIANS 

 R$ R$ 

18 180 GF REFRIGERANTE 2 LITROS 

SABOR COLA DE EXCELENTE 

QUALIDADE. DEVERA 

CONTER AGUA GASEIFICADA 

EXTRATO DE NOZ DE COLA 

CAFEINA CORANTE 

CARAMELO IV ACIDULANTE 

INS 338 E AROMA NATURAL. 

NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

 R$ R$ 

19 100 GF REFRIGERANTE 2 LITROS 

SABOR COLA ZERO ACUCAR 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

DEVERA CONTER AGUA 

GASEIFICADA EXTRATO DE 

NOZ DE COLA CAFEINA 

CORANTE CARAMELO IV E 

 R$ R$ 
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AROMA NATURAL. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

20 180 GF REFRIGERANTE 2 LITROS 

SABOR GUARANA DE 

EXCELENTE QUALIDADE. 

DEVERA CONTER AGUA 

GASEIFICADA EXTRATO 

VEGETAL DE GUARANA 

CORANTE ACIDULANTE 

AROMA NATURAL. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

 R$ R$ 

21 200 UN REQUEIJAO CREMOSO 

TRADICIONAL. A BASE DE 

LEITE DE VACA. EMBALAGEM 

DE 200G. INGRADIENTES 

CREME DE LEITE LEITE 

DESNATADO PROTEINA 

CONCENTRADA DE LEITE 

CLORETO DE SODIO CLORETO 

DE CALCIO FERMENTO 

LACTEO COALHO EM PO 

ESTABILIZANTES 

POLIFOSTATO DE SODIO 

PIROFOSTATO ACIDO DE 

SODIO REGULADOR DE 

ACIDEZ ACIDO CITRICO 

AROMATIZANTE 

CONSERVADORES SORBATO 

DE POTASSIO E NISINA. SEM 

A PRESENCA DE GLUTEN. 

 R$ R$ 
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22 30 GF SUCO DE FRUTAS - 

AROMATIZACAO: NATURAL., 

SABOR: UVA, 

APRESENTACAO: 

CONCENTRADO, GARRAFA 

PLASTICA COM 500 ML. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE. 

 R$ R$ 

23 30 GF SUCO DE FRUTAS 

AROMATIZACAO NATURAL. 

SABOR CAJU APRESENTACAO 

CONCENTRADO GARRAFA 

PLASTICA COM 500 ML. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE 

 R$ R$ 

24 30 GF SUCO DE FRUTAS 

AROMATIZACAO NATURAL. 

SABOR GOIABA 

APRESENTACAO 

CONCENTRADO GARRAFA 

PLASTICA COM 500 ML. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE. 

 R$ R$ 

25 60 CX SUCO DE FRUTAS DO TIPO 

CONCENTRADO DE 1 LITRO. 

SABOR ABACAXI. DEVE 

CONTER AGUA ACUCAR 

ALEM DE SUCO 

CONCENTRADO DE ABACAXI. 

DEVE CONTAR AINDA 

AROMATIZANTE E 

ESTABILIZANTE. NAO 

CONTEM GLUTEN. PRONTO 

PARA USO. DEVE SER 

 R$ R$ 
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INFORMADO NA CAIXA A 

DATA DE FABRICACAO E DE 

VALIDADE. 

26 60 UN SUCO DE FRUTAS DO TIPO 

CONCENTRADO DE 1 LITRO. 

SABOR LARANJA. DEVE 

CONTER AGUA ACUCAR E 

SUCO CONCENTRADO DE 

LARANJA. DEVE CONTER 

TAMBEM ACIDULANTE 

ACIDO NITRICO 

AROMATIZANTE E AROMA 

NATURAL DENTRE OUTROS. 

NAO CONTEM GLUTEN. 

PRONTO PARA BEBER. DEVE 

SER INFORMADO NA CAIXA A 

DATA DE VALIDADE E DE 

VENCIMENTO DO PRODUTO 

 R$ R$ 

27 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPO CONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE GOIABA 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE GOIABA ACUCAR 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO 

AROMA NATURAL E 

ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBICO. NAO TEM 

GLUTEN. PRONTO PARA 

USO.NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE. 

 R$ R$ 

28 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPO CONCENTRADO 1 LITRO 

 R$ R$ 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

SABOR DE PESSEGO 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE PESSEGO ACUCAR 

AROMA NATURAL 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO 

E ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBICO. NAO CONTEM 

GLUTEN. PRONTO PARA 

USO.NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE 

29 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPO CONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE UVA 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE UVA ACUCAR 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO 

E AROMA NATURAL. NÃO 

CONTEM GLUTEN. PRONTO 

PARA USO.NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE.  

 R$ R$ 

30 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPOCONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE CAJU 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE CAJU ACUCAR AROMA 

NATURAL ACIDULANTE 

ACIDO CITRICO E 

ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBIO NAO CONTEM 

GLUTEM. PRONTO PARA 

 R$ R$ 
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USO. NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DE 

FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 

Especificações conforme abaixo descrito: 

Data de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ/MF nº: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados bancários: 

Nome do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços: 

CPF/MF do representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços: 

RG/órgão emissor do representante legal da empresa que assinará o Contrato nº: 

Instrumento de outorga de poderes (encaminhar cópia do instrumento em anexo à 
proposta) 

Validade da proposta, conforme estipulado no Edital: 

Condições do fornecimento dos itens, conforme estipulado no Termo de Referência: 

Garantia pelo fornecimento dos itens, conforme o disposto na Lei nº 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor): 

Data e assinatura 

Certificação digital 
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ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES EM SEU QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS 
 
 
 

Para fins de participação na Licitação a que se refere ao processo nº <EDITAL>, 
modalidade <MODALIDADE>, do tipo <TIPO>, cujo objeto é a <OBJETO>, a empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ___________, neste ato representada pelo Sr. (a) __________________ (nome do 
representante legal), portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui no seu 
quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, conforme o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, ou 
menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 
 
 

_____________ - ___, ___ de ______________ de _______. 
 
 
 

____________________________________________ 
  assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SER MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 
 

 

Para fins de participação na Licitação a que se refere ao processo nº <EDITAL>, 
modalidade <MODALIDADE>, do tipo <TIPO>, cujo objeto é a <OBJETO>, a empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ___________, neste ato representada pelo Sr. (a) __________________ (nome do 
representante legal), portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, que é Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos são conhecidos na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência neste procedimento licitatório. 

 
 

 
_____________ - ___, ___ de ______________ de _______. 

 
 

____________________________________________ 
  assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Para fins de participação na Licitação a que se refere ao processo nº <EDITAL>, 
modalidade <MODALIDADE>, do tipo <TIPO>, cujo objeto é a <OBJETO>, a empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ___________, neste ato representada pelo Sr. (a) __________________ (nome do 
representante legal), portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021, que: 
 
(assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre) 
(  ) cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe. 
(  ) na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.  
(  ) na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte encontra-se em situação 
regular de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua 
regularização caso se sagre vencedora do certame, conforme os prazos estabelecidos na 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
 

_____________ - ___, ___ de ______________ de _______. 
 
 
 

____________________________________________ 
  assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
 
 
 
 
Para fins de participação na Licitação a que se refere ao processo nº <EDITAL>, 
modalidade <MODALIDADE>, do tipo <TIPO>, cujo objeto é a <OBJETO>, a empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ___________, neste ato representada pelo Sr. (a) __________________ (nome do 
representante legal), portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, que os serviços são 
prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade legalmente estabelecidas, em atendimento à Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
 
 

_____________ - ___, ___ de ______________ de _______. 
 
 
 

____________________________________________ 
  assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
 
 
 
Para fins de participação na Licitação a que se refere ao processo nº <EDITAL>, 
modalidade <MODALIDADE>, do tipo <TIPO>, cujo objeto é a <OBJETO>, a empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº ___________, neste ato representada pelo Sr. (a) __________________ (nome do 
representante legal), portador da Carteira de Identidade nº ____________ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ____________, DECLARA, sob  pena de desclassificação, que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos de Ajustamento 
de Conduta vigentes na data da entrega das propostas, em observância à Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
 
 

_____________ - ___, ___ de ______________ de _______. 
 
 
 

____________________________________________ 
  assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº  22.223.978.0001-55, representada por seu Presidente, o vereador 

NÍCOLAS DE QUEIROZ ELIAS, brasileiro, agente público, inscrito no CPF/MF sob o nº 

***.323.006-** e na matrícula funcional nº 670, com sede na Rua Joaquim Carlos dos 

Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-056, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para 

Registro de Preços nº xx/2025, publicada no XX de xx/xx/2025, Processo Administrativo 

nº XX/2025 - Edital nº xx/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a aquisição de 

produtos de limpeza e higienização para a Câmara Municipal, especificado nos itens 

constantes no Termo de Referência (anexo I) do Processo nº 21/2025 - Edital de Licitação 

nº xx/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, o(s) fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem. 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 45 UN ACHOCOLATADO EM PO. 

EMBALAGEM COM 550 

GRAMAS. SABOR 

CHOCOLATE. DEVE CONTER 

ACUCAR CACAU EM PO 

MINERAIS ALEM DE SORO DE 

LEITE EM PO E VITAMINAS. 

 R$ R$ 
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DEVE CONTER A DATA DE 

VENCIMENTO DO PRODUTO 

NA EMBALAGEM. 

2 70 PC ACUCAR TIPO CRISTAL 5 

QUILOS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

ESPECIFICACOES ACUCAR EM 

FORMA CRISTALINA 

PRODUZIDO DIRETAMENTE 

EM USINA SEM REFINO. 

DESCRICAO ACUCAR OBTIDO 

POR FABRICACAO DIRETA 

NAS USINAS A PARTIR DA 

CANA DE ACUCAR 

DE FORMA CRISTALIZADA 

QUE SOFRE O EFEITO DE 

CLARIFICACAO POR 

TRATAMENTOS 

FISICOQUIMICOS. 

EMBALAGEM COM DADOS 

DE IDENTIFICACAO DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE 

 R$ R$ 

3 15 UN ACUCAR TIPO REFINADO 

GRANULADO. SACHE COM 5 

GRAMAS. APRESENTACAO 

CAIXA COM 400 UNIDADES. 

 R$ R$ 

4 15 FR ADOCANTE DIETETICO 

APRESENTACAO LIQUIDO 

100 ML INGREDIENTES AGUA 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS 

CICLAMATO DE SODIO 

SACARINA SODICA E 

ACESULFAME DE POTASSIO. 

CONSERVANTES 

 R$ R$ 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

METILPARABENO E 

PROPILPARABENO. 

ACIDULANTE ACIDO 

CITRICOSEM CALORIAS. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

5 120 KG BANANA IN NATURA. TIPO 

PRATA 

 R$ R$ 

6 100 CX CHA TIPO DE CAPIM 

CIDREIRA CAIXA COM 10 

SAQUINHOS DEVERA SER 

FEITO COM FOLHAS E RAMOS 

DE CAPIM CIDREIRA 100 

NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

 R$ R$ 

7 60 CX CHA TIPO DE ERVA DOCE 

CAIXA COM 10 SAQUINHOS 

DEVERA SER FEITO COM 

FOLHAS E RAMOS DE ERVA 

DOCE 100 NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

 R$ R$ 

8 60 CX CHA TIPO DE HORTELA CAIXA 

COM 10 SAQUINHOS DEVERA 

SER FEITO COM FOLHAS E 

RAMOS DE HORTELA 100 

 R$ R$ 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/


 

 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATROCÍNIO 
 

 

Rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim - Patrocínio MG - CEP 38.747-056 
Telefone: (34) 3515-3200 - www.patrocinio.mg.leg.br 

  
camarapatrocinio 

 

NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

9 90 CX CHA TIPO DE MACA COM 

CANELA CAIXA COM 10 

SAQUINHOS DEVERA SER 

FEITO COM FRUTOS DE 

MACA VERMELHA 

DESIDRATADA E CASCA DE 

CANELA 100 NATURAIS SER 

NATURALMENTE LIVRE DE 

CAFEINA. NA EMBELAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DA 

VALIDADE 

 R$ R$ 

10 70 UN CHA TIPO MATE NATURAL. 

CAIXA COM 15 SACHES. 

PROPRIO PARA UMA 

DOSAGEM DE CHA. FEITO DE 

GOLAS DE ERVA MATE 

TOSTADO. PESO SEM A 

EMBALAGEM DE 24G. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE 

 R$ R$ 

11 350 KG LARANJA IN NATURA. TIPO 

PERA RIO 

 R$ R$ 

12 300 UN LEITE FLUIDO. ORIGEM DE 

VACA. PROCESSAMENTO 

UHT. TEOR DE GORDURA 

INTEGRAL. PARA DIETAS 

COM RESTRICAO DE 

 R$ R$ 
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LACTOSE. 0 PORCENTO 

LACTOSE. COR BRANCA. 

EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

CONTER DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE NA 

EMBALAGEM. 

13 700 UN LEITE ORIGEM DE VACA 

PROCESSO UHT 

COMPOSICAO LEITE 

INTEGRAL E ESTABILIZANTE 

CITRATO DE SODIO. NAO 

CONTEM GLUTEM. 

EMBALAGEM DE 01 LITRO 

CONTER DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE NA 

EMBALAGEM 

 R$ R$ 

14 100 KG MACA IN NATURA. TIPO 

GALA 

 R$ R$ 

15 200 PT MANTEIGA TIPO COM SAL 

POTE DE 500 GRAMAS DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

POSSUIR ASPECTO 

AGRADAVELCHEIRO SABOR E 

COR PECULIARES SER ISENTA 

DE RANCO E OUTRAS 

CARACTERISTICAS 

INDESEJAVEIS.EMBALAGEM 

COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE 

 R$ R$ 

16 400 KG MELANCIA IN NATURA. TIPO 

VERMELHA 

 R$ R$ 

17 300 KG PERA IN NATURA. TIPO 

WILLIANS 

 R$ R$ 
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18 180 GF REFRIGERANTE 2 LITROS 

SABOR COLA DE EXCELENTE 

QUALIDADE. DEVERA 

CONTER AGUA GASEIFICADA 

EXTRATO DE NOZ DE COLA 

CAFEINA CORANTE 

CARAMELO IV ACIDULANTE 

INS 338 E AROMA NATURAL. 

NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

 R$ R$ 

19 100 GF REFRIGERANTE 2 LITROS 

SABOR COLA ZERO ACUCAR 

DE EXCELENTE QUALIDADE. 

DEVERA CONTER AGUA 

GASEIFICADA EXTRATO DE 

NOZ DE COLA CAFEINA 

CORANTE CARAMELO IV E 

AROMA NATURAL. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

 R$ R$ 

20 180 GF REFRIGERANTE 2 LITROS 

SABOR GUARANA DE 

EXCELENTE QUALIDADE. 

DEVERA CONTER AGUA 

GASEIFICADA EXTRATO 

VEGETAL DE GUARANA 

CORANTE ACIDULANTE 

AROMA NATURAL. NA 

EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR A DATA DA 

FABRICACAO E DA VALIDADE 

 R$ R$ 
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21 200 UN REQUEIJAO CREMOSO 

TRADICIONAL. A BASE DE 

LEITE DE VACA. EMBALAGEM 

DE 200G. INGRADIENTES 

CREME DE LEITE LEITE 

DESNATADO PROTEINA 

CONCENTRADA DE LEITE 

CLORETO DE SODIO CLORETO 

DE CALCIO FERMENTO 

LACTEO COALHO EM PO 

ESTABILIZANTES 

POLIFOSTATO DE SODIO 

PIROFOSTATO ACIDO DE 

SODIO REGULADOR DE 

ACIDEZ ACIDO CITRICO 

AROMATIZANTE 

CONSERVADORES SORBATO 

DE POTASSIO E NISINA. SEM 

A PRESENCA DE GLUTEN. 

 R$ R$ 

22 30 GF SUCO DE FRUTAS - 

AROMATIZACAO: NATURAL., 

SABOR: UVA, 

APRESENTACAO: 

CONCENTRADO, GARRAFA 

PLASTICA COM 500 ML. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE. 

 R$ R$ 

23 30 GF SUCO DE FRUTAS 

AROMATIZACAO NATURAL. 

SABOR CAJU APRESENTACAO 

CONCENTRADO GARRAFA 

PLASTICA COM 500 ML. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE 

 R$ R$ 
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24 30 GF SUCO DE FRUTAS 

AROMATIZACAO NATURAL. 

SABOR GOIABA 

APRESENTACAO 

CONCENTRADO GARRAFA 

PLASTICA COM 500 ML. 

CONSTAR DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE. 

 R$ R$ 

25 60 CX SUCO DE FRUTAS DO TIPO 

CONCENTRADO DE 1 LITRO. 

SABOR ABACAXI. DEVE 

CONTER AGUA ACUCAR 

ALEM DE SUCO 

CONCENTRADO DE ABACAXI. 

DEVE CONTAR AINDA 

AROMATIZANTE E 

ESTABILIZANTE. NAO 

CONTEM GLUTEN. PRONTO 

PARA USO. DEVE SER 

INFORMADO NA CAIXA A 

DATA DE FABRICACAO E DE 

VALIDADE. 

 R$ R$ 

26 60 UN SUCO DE FRUTAS DO TIPO 

CONCENTRADO DE 1 LITRO. 

SABOR LARANJA. DEVE 

CONTER AGUA ACUCAR E 

SUCO CONCENTRADO DE 

LARANJA. DEVE CONTER 

TAMBEM ACIDULANTE 

ACIDO NITRICO 

AROMATIZANTE E AROMA 

NATURAL DENTRE OUTROS. 

NAO CONTEM GLUTEN. 

PRONTO PARA BEBER. DEVE 

 R$ R$ 
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SER INFORMADO NA CAIXA A 

DATA DE VALIDADE E DE 

VENCIMENTO DO PRODUTO 

27 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPO CONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE GOIABA 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE GOIABA ACUCAR 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO 

AROMA NATURAL E 

ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBICO. NAO TEM 

GLUTEN. PRONTO PARA 

USO.NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE. 

 R$ R$ 

28 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPO CONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE PESSEGO 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE PESSEGO ACUCAR 

AROMA NATURAL 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO 

E ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBICO. NAO CONTEM 

GLUTEN. PRONTO PARA 

USO.NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE 

 R$ R$ 

29 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPO CONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE UVA 

 R$ R$ 
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COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE UVA ACUCAR 

ACIDULANTE ACIDO CITRICO 

E AROMA NATURAL. NÃO 

CONTEM GLUTEN. PRONTO 

PARA USO.NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA 

DA FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE.  

30 60 CX SUCO DE FRUTAS/NECTAR 

TIPOCONCENTRADO 1 LITRO 

SABOR DE CAJU 

COMPOSICAO AGUA POLPA 

DE CAJU ACUCAR AROMA 

NATURAL ACIDULANTE 

ACIDO CITRICO E 

ANTIOXIDANTE ACIDO 

ASCORBIO NAO CONTEM 

GLUTEM. PRONTO PARA 

USO. NA EMBALAGEM 

DEVERA CONSTAR A DATA DE 

FABRICACAO E DATA DE 

VALIDADE 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL  R$ 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Patrocínio/MG. 

3.2. Além do gerenciador não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta 

licitação, conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 

Preços. 

5. DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Licitanet 

(www.licitanet.com.br), sem possibilidade de prorrogação, conforme consta no subitem 

2.4 do Termo de Referência. 

5.1.1. Eventual Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização de possível contrato ou de instrumento substituto 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.3. Eventuais contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as condições para formalização da Ata de Registro de Preços abaixo 

relacionadas. 

5.4.1. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

http://www.patrocinio.mg.leg.br/
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quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela. 

5.4.2. Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na Ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital ou no Aviso de Contratação Direta; e 

5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação 

ou no Aviso de Contratação Direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, se assim dispuser o TR, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital ou no Aviso de Contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do Edital ou do Aviso de Contratação Direta, 

poderá: 

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. adjudicar e, eventualmente, firmar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS    

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. na hipótese de previsão no Edital ou no Aviso de Contratação Direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação.   

6.1.3.2. No caso da repactuação poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços, se existentes, para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, se existentes, 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados na(s) Ata(s) de 

Registro de Preço(s) poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre eventuais órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços, se existentes. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante 

para órgão ou entidade participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Se for o caso, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.5. Se o remanejamento for feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. por razão de interesse público; 

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, se existentes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante, se existente, deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital ou Aviso De Contratação Direta. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se existentes.  

 

Patrocínio-MG, xx de xx de 2025. 

 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo I 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia ou 

validade 
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